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GOVERHO DO ESÍADO

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" r91/2022-01.

IN'I'ERESSADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS.

E\DERfÇo pAR{ coRREspo\oÊr-rtr: Avenida Rodrigo Otávio. N' 6.200. Coroado. Manaus

A mazonas.

cNPJ/CPF: 04.378.62610001-97 l\S('Rr( io Esr',\Dr.{L: ISEI\-TA.

Fo\E: (92) 9.8206-2022 PRO('ESSO No: 007ó 2012-06.

Tipo: Fauna Silvestre

DESCRIÇÂO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, fansporte é destinação de faunasilvestre.
durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao Iocal -de

supressão vegetâI. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão desÍinados ao
Consultório veterinário Shalako Chagas, Av. Tancredo Neves. 302

- Parque 10, Manaus, AM.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO

Thiago Mattos de

Araújo Lima
698 .945 .102-44

Manaus-AM, 13 t,

Rosa Mari iveira Geissler J uliano Marcos nte de Soüzâ
Diretor Petorâ ecntca

Esta Autoriaçfu é composta de 7 resrriçies dou condições @nstaíes no veÍso. cujo nâo

cumprimentdalendimento sujeitará a suâ invalidaçâo e/ou 6 penalidades psvisas em normas.
O uso iÍÍegular desta Autorizrçlo impliç8 na sua çassaçâq bem como nas sarsôes prÊvistas na legislação;

Esta Autoriaçlo não contém emendas ou rasurasi

Esta Autoriaçlo deve permanecer no local da a{ão paÍa efeho de fiscal iza{áo.

idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www ipaâm.em.gov.br
twitter com/lpaamAMí
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook.com@ipaamAM
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LOCAL DE RESGATE: Avenida Rodrigo Otávio, N'6.200 - Campus Universitário -UFAM.
Manaus. Amazonas.

CPF/CNPJ

Biólogo 0't3592106-D

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa.

cordas. cambão.

PRAZO DE VALIDÀDE DESTA AUTORJZAÇÃO: 12 meses a partir dâ dâtâ dêemissão.

ATENÇÁO:

gâbinele@ipaam.am.gov.br
Fqe:(92\ 21234721 t 2'123ô731
Av. Mario Ypiíanga, 3280, PaÍque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTR-IÇÕES E/OU CONDrÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORTZAÇÃO N'l9l/2022-01

Qualquer eventualidade ou acidenle durante a ação é de inteira responsabilidade do

interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

Esta Autorização não permite: captuÍa/coleta/tmnsporte/soltura de espécies em área

particular sem o consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de

espécies em unidades de conservação federais, estâduais, distritais ou municipais,

salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente;

coleta de material biológico por técnicos não listados nesta autorizaçâo; exportâção

de material biológico; acesso aopatrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123

de 20 de maio de 2015.

Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e

mitigadoras dos impactos relacionados à fauna silvestre.

Apresent o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da

Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de

Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local. informando a quantidade.

espécies e destino dos animais resgatados.

Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressào um

relatório de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposla de

medidas mitigadoras e compensatórias paru Saguinus bicolor, conforme IN 02/2015

do MMA.

Durânte o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores. as colônias de

melipolíneos que ocorrerem no local de acordo com o art. 7" da Resolução CONAMA

146 de 2004.
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